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O SENHOR MINISTRO FERNANDO NEVES: Sr. Presidente, o
ilustre Diretor-Geral deste Tribunal encaminhou-me memorando enviada peka Senhora

Coordenadora de Sistemas Ekitorais ao Senhor Secretdria de Informitica. que tem o

inte teor

“Trata-se de levar a0 conhecimento do Exmo. Sr. Minisira
Femando Neves, Relator das Instrugbes das Eleigdes 2004, proposta
apresenada pelo Grupa de Trabalho dos Sistermas das Umas
Eletrénicas — GT-SUE, instituida pela Portaria TSE 1 1502003,
acerca dos procedimentos para gravaglo ¢ ratamento do regisira
digital do volo ¢ eventual enirega desses dados aos partidos politicos ¢
demais interessados.

Dunarte a 3* reunifo do GT-SUE. a equipe técnica desta
Secretaria de Informilica. apresantau proposta pay

ro digital do voto, conforme informages constantes do ANEXO
1. consideranda, am siniese, o seguinte:

A assinatura digital serd realizadh no arquivo de volos
logo aposa insergdo do voto de cada eleitor

- Assinatira

al ocorrerd antes de ser apresentad

- Informagdes necessirias ao cileulo da assinatura
como data ¢ hora, ficam regisiradas apenas no anquiva de
Volos assim i 0 resguardo do momento em que @ uma registra
@ volo do eleior, excelo quanda esse arquivo contiver apenas
um volo,

O sigilo do volo serd assegurado pela forma aleatoria
para_gravagio de cach volo, de modo  nda permiti que @
seqiiéncia de gravacdo dos votos identifique o letor. Para
fanto, o arquivo contendo o regist digital dos votos serd uma
malriz_com a quinidade mixima de registms, igual
quantidade de eleiores aptos de cada sesdo eletoral. Para que
ndo sefa possivel 4 identificagdo da sequéncia de eravagdo
desses registros na matriz, & proposto um algoritmo de escolha
do ndice da matriz, no qual as chaves de cileulo randmica
para a escolha desse indice, baseiam-se na multiplicagio dos
intervalos de tempos em que o mesdrio digita cada ndmero do
titulo do eletor. entre outros cdleulos subsecientes.

Essa proposta foi avaliada pelo grupo que entendeu necessiria
a andlise de u especialista, de forma a se obter ttal garantia de que o
algoritma preservard o anonimato, providéncia esta ji aulorizada par
Vessa Serhoria.

Vencida a primeira clapa. o grupo avangou nos estudos
pertinentes 3 gravagdo dos volos nulos e de legenda, tendo como
premissa bisica a garantia do sigilo da volo  coma base o estudo
apresentado cansoante ANEXO 11

Discutiu-se, entdo, que wtlizando a fmpressdo do voto como
wagda do voto milo ¢ de legenda, determina que o

avagdo de um codigo par 0 volo nulo ¢ do

i invés de gravar os nimeros digitados pela
0 se aplica para o voto de legenda, mesmo que

niimero do.partdo.
cletor. Esta delibera
 vota sefa originada de um nimero de candidato inexistente. cujos 2

digitos iniciais sejam de uma legenda vilida, para que o seja
possivel a identificagio do volo.

Passou-se aos estudos acerca da enirega de arquivos contendo
o registro digital do voto a partidos polticos e demais interessados,
avaliando-se os riscos inerentes a essa entrega, sezundo estudo que
compde o ANEXO 1L, ficando deliberado. o que se segue:





CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 970, DE 2007

(Da Sra. Janete Capiberibe)

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei Eleitoral), para ampliar a  fiscalização e viabilizar a auditoria contábil da apuração eletrônica mediante adoção de programas abertos de computador, da materialização do voto para uso em auditoria automática da apuração e outras providências.

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA;

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

 O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º. Os §§ 3º ao 8º do Art. 59 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, com a redação dada pela Lei nº 10.740, de 2003, passam a vigorar com seguinte redação :

Art. 59 ...............................................................................................

§ 3º - A máquina eletrônica de votar exibirá para o eleitor, primeiramente, os painéis referentes às eleições proporcionais, em seguida, os referentes às eleições majoritárias e, finalmente, o voto impresso completo para conferência visual  e confirmação final do voto.

§ 4º – Em cada local de votação haverá pelo menos uma máquina de votar, fora das Seções Eleitorais, para treinamento dos eleitores que apresentarem dificuldades com a votação eletrônica.

§ 5º – Seis meses antes das eleições, o administrador do processo eleitoral expedirá instrução definindo os procedimentos relativos aos eleitores que apresentarem dificuldades na votação eletrônica, estabelecendo o tempo mínimo para a votação de cada eleitor a partir do qual o presidente da Mesa de Votação poderá suspender a votação para atenuar a formação de filas de eleitores.

§ 6º – O eleitor que tiver sua votação suspensa de acordo com o parágrafo anterior não terá os seus votos computados pela máquina de votar e poderá voltar a votar após treinamento de votação nas máquinas referidas no § 4º.

§ 7º - Se, ao conferir o seu voto impresso, o eleitor não concordar com os dados nele registrados, poderá cancelá-lo e repetir a votação pelo sistema eletrônico.  O voto impresso cancelado não receberá número identificador.

§ 8º – Caso o eleitor reitere a discordância entre os dados da tela da máquina de votar e o voto impresso, a máquina de votar será submetida a teste na presença dos fiscais de diferentes partidos ou coligações presentes e trocada se verificada a existência do problema. A urna defeituosa deverá ser encaminhada para perícia técnica.

Art. 2º. São acrescentados os §§ 9º ao 15 ao Art. 59 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, com as seguintes redações :

§ 9º – Os votos do eleitor para cada pleito em disputa só serão computados pela máquina de votar após a confirmação final do eleitor sobre o voto impresso exibido.

§ 10 - Após a confirmação final do voto pelo eleitor, a máquina de votar imprimirá, no voto, um número identificador único associado à sua própria assinatura digital, para possibilitar a comprovação da integridade e da autenticidade de cada voto impresso, e o depositará de forma automática, sem contato manual do eleitor, em local previamente lacrado.

§ 11 – A Junta Eleitoral fará uma Auditoria Estatística Automática da Apuração das máquinas de votar, acompanhada pelo Ministério Público e pelos partidos e coligações presentes. Em audiência pública após a votação, sorteará dois por cento (2%) das seções de cada Zona Eleitoral, respeitado o limite mínimo de três seções por município, que deverão ter seus votos impressos contados e conferidos com os resultados apresentados pelo respectivo boletim de urna.

§ 12 – Durante a Auditoria Estatística Automática, os Partidos Políticos ou Coligações poderão solicitar a recontagem dos votos impressos de qualquer máquina de votar que tenha recebido alguma impugnação durante votação ou durante os procedimentos de carga dos programas, de trocas de urnas defeituosas ou de recuperação de dados.

§ 13 - Para cada máquina de votar em que for constatada discrepância entre a apuração eletrônica e a apuração dos votos impressos proceder-se-á a conferência, por contagem dos votos impressos, de outras duas máquinas de votar sorteadas da mesma Zona Eleitoral.

§ 14 - A diferença entre o resultado apresentado no boletim de urna de cada máquina de votar e o da sua contagem dos votos impressos será resolvida pelo Juiz Eleitoral, que publicará sua decisão, abrindo-se prazo de 48 horas para a impugnação dos partidos e coligações.

§ 15 - Os tribunais eleitorais somente poderão decretar o resultado das eleições feitas pelo sistema eletrônico depois de completada e resolvida a Auditoria Estatística Automática da Apuração a qual se refere os §§ 11 ao 14.

Art. 3º. É acrescentado um parágrafo único ao Art. 61 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, com a seguinte redação :

Art. 61. ..............................................................................................

Parágrafo único. A identificação do eleitor deverá ser feita exclusivamente nos cadernos de votação, mediante assinatura dos eleitores, e o número do Título do Eleitor não poderá ser digitado em qualquer equipamento que tenha comunicação de dados com a máquina de votar, nem que permita a gravação da ordem de votação dos eleitores.

Art. 4º. Os §§ 1º e 2º do Art. 66 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, com redação dada pela Lei 10.740, de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 66.................................................................................................

§ 1o Todos os programas de computador aplicativos utilizados na totalização dos votos e todos os programas usados nas máquinas de votar, inclusive o Sistema Básico, o Sistema Operacional, os Sistemas Aplicativos, as Bibliotecas Padrão e Especiais e o Sistema de Segurança, deverão ter o código-fonte aberto e poderão ter suas fases de especificação e de desenvolvimento acompanhadas por técnicos indicados pelos partidos políticos, Ordem dos Advogados do Brasil, Ministério Público, Sociedade Brasileira de Computação e Universidades, desde sete meses antes das eleições.

§ 2º Uma vez concluídos os programas a que se refere o § 1º, serão eles apresentados, para análise final, aos representantes credenciados dos partidos políticos e coligações, até noventa dias antes das eleições, nas dependências do Tribunal Superior Eleitoral, na forma de código-fonte. Após a apresentação, conferência, compilação e assinatura digital, serão lacradas cópias dos códigos-fonte, dos programas compilados e das respectivas assinaturas digitais.

Art. 5º. É acrescentado o § 8º ao Art. 66 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, com a seguinte redação :
§ 8º – Durante a fase de acompanhamento, referida no §1º, os partidos poderão solicitar e efetuar testes livres de resistência a ataques nos sistemas em desenvolvimento, a serem feitos em local indicado pelo administrador eleitoral.

Art. 6º. São acrescentados os §§ 1º e 2º ao Art. 67 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, com a seguinte redação :

§ 1º – Antes do dia da eleição, os partidos ou coligações poderão solicitar e obter cópias dos seguintes dados:

I – Tabelas de Resumos Criptográficos (hash) e de Assinaturas Digitais dos programas de computadores do sistema eleitoral referidos no § 2º do Art. 66.

II – Tabelas de Correspondências entre o número da Seção Eleitoral e o número das máquinas de votar preparadas para a respectiva seção.

§ 2º – Imediatamente após o encerramento da apuração,  os partidos ou coligações poderão solicitar e obter cópias dos seguintes dados, que deverão ser entregues no prazo de 48:00 horas, sob pena de responsabilização:

I – Arquivos de registro de eventos (logs) gerados pelas máquinas de votar.

II – Arquivos de registro de eventos (logs) gerados pelos programas utilizados na preparação e totalização dos votos.

III – Tabelas de Correspondências entre o número da Seção Eleitoral e o número da máquina de votar que gerar o resultado da respectiva seção.

IV – Arquivos que contenham os Registros Digitais de Votos de cada máquina de votar utilizada.

V – Boletins de urna digitalizado de cada seção eleitoral.

VI – Um arquivo digital com os resultados finais especificados por seção eleitoral.

§ 3º – Os dados referidos nos incisos I, IV e VI do § 2º deste artigo poderão ser solicitados e obtidos também junto a instância nacional do administrador eleitoral.

Art. 7º. São acrescentados os §§ 3º ao 5º ao Art. 68 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, com a seguinte redação :

§ 3º - O administrador eleitoral publicará a versão digital dos boletins de urnas em Rede Pública de Dados, Internet ou equivalente, até oito (8) horas após terem sido recepcionados pelo Sistema de Totalização dos Votos.

§ 4º – O administrador eleitoral deverá assegurar a autenticidade e integridade dos dados divulgados na forma do § 3º mediante a utilização de processo de certificação digital disponibilizado pela Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil.

§ 5º - As diferenças que surgirem entre o resultado apresentado em boletim de urna impresso, entregue aos partidos e coligações nos termos do § 1º , e o divulgado nos termos do § 3º deverão ser decididas pela Justiça Eleitoral.

Art. 8º. A implantação do voto impresso conferido pelo eleitor nas máquinas de votar poderá ser gradativa, a critério do administrador eleitoral, dentro do prazo de 4 anos para implantação em todas as seções eleitorais do país.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor após sua publicação.
JUSTIFICAÇÃO

A fiscalização do processo eletrônico de eleição é tão necessária quanto a fiscalização do antigo processo manual de votação e apuração. 

 Porém, de um lado, por falta de recursos a análise dos programas de computador e a verificação das assinaturas digitais, como regulado pela Lei 10.740 de 2003, acabaram sendo ignoradas pela OAB, pelo Ministério Público e pela grande maioria dos partidos políticos que não se habilitaram para fiscalizar o voto eletrônico. 

As eleições de 2004 e 2006 demonstraram cabalmente que a OAB, o Ministério Público e os partidos políticos não estão preparados tecnicamente e nem possuem recursos financeiros necessários para efetuar este tipo de fiscalização de alto nível tecnológico.

Com isto, o fato concreto é que, após a vigência da Lei 10.740 de 2003, os programas de computador usados nas eleições e, conseqüentemente, os resultados eleitorais continuam não sendo auditados de forma adequada e confiável, da mesma forma que já ocorria antes desta lei, como pode ser deduzido do Relatório Unicamp, em 2001, e dos Relatórios da Sociedade Brasileira de Computação, SBC, e da Fundação COPPETEC da UFRJ, em 2002.

Por outro lado, o Registro Digital do Voto com assinatura digital, também criado pela Lei 10.740 de 2003, como recurso para auditoria da apuração das urnas eletrônicas e para análise da correlação dos votos, revelou-se insuficiente para o fim ao qual se destinava e três problemas principais surgiram com ele:

1. O eleitor não vê o real conteúdo que é gravado neste registro após confirmar o voto visto na tela da urna eletrônica, descaracterizando a função de auditoria deste recurso;

2. A assinatura digital de cada voto inclui a hora exata em que foi feita, permitindo se estabelecer a ordem de entrada dos votos, contrariando o espírito do inciso IV do Art. 103 do Código Eleitoral;

3. A possibilidade de correlação dos votos propiciou o surgimento de uma modalidade fraude, conhecida como “voto-de-cabresto-pós-moderno”, que permite eventual quebra da inviolabilidade do voto. 

Por causa deste dois últimos problemas, a Justiça Eleitoral emitiu a Resolução 21.744/2004 que restringe o acesso dos partidos as estes dados, dificultando ainda mais a auditoria da apuração, e ainda determina que os votos em números de candidatos inexistentes sejam gravados pela máquina de votar com valores diferentes do que o eleitor digitou e confirmou, dando à urna eletrônica o poder de decretar nulidades, usurpando este poder do juiz eleitoral.

Em todo o mundo, os especialistas em computação e em segurança de dados, inclusive o Ph.D. Ronald Rivest – inventor da técnica de assinatura digital - têm sido unânimes em recomendar a necessidade de materialização do voto como forma de dar maior confiabilidade ao voto eletrônico. 

Aqui no Brasil, em 2003, um grupo de Professores Titulares de diversas universidades brasileiras lideres em pesquisas como USP, UNICAMP, UnB e UFF, lançaram um manifesto alertando sobre os riscos e a baixa confiabilidade de sistemas eleitorais informatizados que não permitem a recontagem dos votos. Este manifesto tem recebido assinaturas de apoio de centenas de outros professores universitários, especialistas em informática e até mesmo de juristas brasileiros de renome inquestionável.

As novas leis sobre máquinas eletrônicas de votar que estão sendo elaboradas nos países mais avançados em tecnologia de computação estão, sem exceção, exigindo que, além do voto em sua forma digital virtual, sempre exista o voto materializado e mostrado para conferência do eleitor antes de ser guardado em uma urna convencional lacrada e também se tem exigido o estrito uso de software aberto nas máquinas de votar e apurar. Até 2006, mais de trinta e cinco Estados dos Estados Unidos da América já usam urnas eletrônicas que mantém uma forma material do voto conferido pelo eleitor para posterior conferência da apuração. 

Para poder exercer a fiscalização do voto eletrônico com mais eficácia e a um custo viável, os partidos e coligações precisam de acesso livre e rápido a dados impressos ou digitalizados em momentos estratégicos do processo eleitoral, como: 

a) o voto impresso conferido pelo eleitor - para uma auditoria estatística automática da apuração nas urnas eletrônicas; 

b) ao boletins de urna impresso e digital - para uma auditoria estatística automática da totalização dos votos.

              Destarte, o presente projeto de lei contém uma compilação de idéias já apresentadas em outros projetos de lei da Câmara Federal e no Senado, e propõe o seguinte:

1. Excluir o conceito de Registro Digital do Voto da lei eleitoral para evitar os riscos que trás à inviolabilidade do voto;

2. Determinar a volta do Voto Impresso Conferido pelo Eleitor, mas no qual deverá conter impresso uma assinatura digital da urna eletrônica, com a função de código verificador de integridade e autenticidade digital sobre o seu conteúdo, de forma a impossibilitar a sua troca ou substituição por votos impressos falsos;

3. Eliminar o conceito de Voto Manual em Separado para os eleitores que digitarem duas vezes o tecla "CANCELA" utilizado na experiência de 2002. Este conceito o responsável direto pelo elevado número de urnas que tiveram que ser levadas ao Sistema de Voto Cantado (para contagem dos votos manuais) e não eventuais problemas com a impressão dos votos como, erroneamente, muitos parlamentares entenderam. Em substituição, se estabelece que as urnas, nas quais o eleitor anunciar estar imprimindo errado o seu voto, serão testadas e substituídas, se for o caso;

4. Estabelecer a Auditoria Estatística Automática de Apuração nas urnas eletrônicas e, também, que as urnas que sofrem alguma impugnação durante o processo de preparação e votação possam ter seus votos impressos recontados;

5. Determinar que os resultados eleitorais só sejam publicados depois de feita a Auditoria Estatística Automática da Apuração;

6. Cuidar de tornar impossível, em vez de apenas proibir, que o voto do eleitor possa a vir ser identificado quando da digitação do número de seu título eleitoral em um terminal conectado à urna eletrônica;

7. Estabelecer, claramente, a necessidade de uso exclusivo de programas de computador com código aberto nas urnas eletrônicas e na totalização, complementando-se a lista dos tipos de programas do sistema eleitoral informatizado que deverão ser obrigatoriamente disponibilizados para conhecimento e análise dos partidos políticos.

8. Permitir aos partidos e coligações que façam testes de resistência a ataques ou testes de penetração, sempre em locais indicados pelo administrador eleitoral.

9. Descrever a lista mínima de documentos impressos e digitais que deverão ser dispostos aos partidos e coligações, antes e depois do dia da votação;

10. Determinar que a versão digital dos boletins de urna, contendo resultado da apuração de cada urna eletrônica, seja publicada na Internet em até oito horas depois de recepcionados pelo sistema de totalização de votos da Justiça Eleitoral. Viabiliza-se, assim, a fiscalização dos partidos para que se possa conferir a totalização dos votos, confrontando a versão impressa com a versão digital dos boletins de urnas, com a mesma celeridade que a Justiça Eleitoral apura e publica os resultados;

            Com base no exposto, e em face dos notáveis benefícios que o presente projeto trará para o incremento da transparência e segurança do processo eleitoral, realizado por via eletrônica, peço a participação de Deputados e Senadores na sua aprovação.





Sala das Sessões,  8  de  maio  de  2007.


Deputada Janete Capiberibe


PSB/AP

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 9.504, DE 30 de setembro de 1997

Estabelece normas para as eleições.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

Do Sistema Eletrônico de Votação e da Totalização dos Votos 

Art. 59. A votação e a totalização dos votos serão feitas por sistema eletrônico, podendo o Tribunal Superior Eleitoral autorizar, em caráter excepcional, a aplicação das regras fixadas nos arts. 83 a 89.

§ 1º A votação eletrônica será feita no número do candidato ou da legenda partidária, devendo o nome e fotografia do candidato e o nome do partido ou a legenda partidária aparecer no painel da urna eletrônica, com a expressão designadora do cargo disputado no masculino ou feminino, conforme o caso.

§ 2º Na votação para as eleições proporcionais, serão computados para a legenda partidária os votos em que não seja possível a identificação do candidato, desde que o número identificador do partido seja digitado de forma correta.

§ 3º A urna eletrônica exibirá para o eleitor, primeiramente, os painéis referentes às eleições proporcionais e, em seguida, os referentes às eleições majoritárias.

§ 4º A urna eletrônica disporá de recursos que, mediante assinatura digital, permitam o registro digital de cada voto e a identificação da urna em que foi registrado, resguardado o anonimato do eleitor.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.740, de 01/10/2003.

§ 5º Caberá à Justiça Eleitoral definir a chave de segurança e a identificação da urna eletrônica de que trata o § 4º.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.740, de 01/10/2003.

§ 6º Ao final da eleição, a urna eletrônica procederá à assinatura digital do arquivo de votos, com aplicação do registro de horário e do arquivo do boletim de urna, de maneira a impedir a substituição de votos e a alteração dos registros dos termos de início e término da votação.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 10.740, de 01/10/2003.

§ 7º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas eletrônicasdestinadas a treinamento.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 10.740, de 01/10/2003.

Art. 60. No sistema eletrônico de votação considerar-se-á voto de legenda quando o eleitor assinalar o número do partido no momento de votar para determinado cargo e somente para este será computado.

Art. 61. A urna eletrônica contabilizará cada voto, assegurando-lhe o sigilo e inviolabilidade, garantida aos partidos políticos, coligações e candidatos ampla fiscalização.

Art. 61-A. (Revogado pela Lei nº 10.740, de 01/10/2003).

.......................................................................................................................................................

Da Fiscalização das Eleições 

.......................................................................................................................................................

Art. 66. Os partidos e coligações poderão fiscalizar todas as fases do processo de votação e apuração das eleições e o processamento eletrônico da totalização dos resultados.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.408, de 10/01/2002.

§ 1º Todos os programas de computador de propriedade do Tribunal Superior Eleitoral, desenvolvidos por ele ou sob sua encomenda, utilizados nas urnas eletrônicas para os processos de votação, apuração e totalização, poderão ter suas fases de especificação e de desenvolvimento acompanhadas por técnicos indicados pelos partidos políticos, Ordem dos Advogados do Brasil e Ministério Público, até seis meses antes das eleições.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.740, de 10/01/2002.

§ 2º Uma vez concluídos os programas a que se refere o § 1º, serão eles apresentados, para análise, aos representantes credenciados dos partidos políticos e coligações, até vinte dias antes das eleições, nas dependências do Tribunal Superior Eleitoral, na forma de programas-fonte e de programas executáveis, inclusive os sistemas aplicativo e de segurança e as bibliotecas especiais, sendo que as chaves eletrônicas privadas e senhas eletrônicas de acesso manter-se-ão no sigilo da Justiça Eleitoral. Após a apresentação e conferência, serão lacradas cópias dos programas-fonte e dos programas compilados.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.740, de 10/01/2002.

§ 3º No prazo de cinco dias a contar da data da apresentação referida no § 2º, o partido político e a coligação poderão apresentar impugnação fundamentada à Justiça Eleitoral.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.740, de 10/01/2002.

§ 4º Havendo a necessidade de qualquer alteração nos programas, após a apresentação de que trata o § 3º, dar-se-á conhecimento do fato aos representantes dos partidos políticos e das coligações, para que sejam novamente analisados e lacrados.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.740, de 10/01/2002.

§ 5º A carga ou preparação das urnas eletrônicas será feita em sessão pública, com prévia convocação dos fiscais dos partidos e coligações para assistirem e procederem aos atos de fiscalização, inclusive para verificarem se os programas carregados são idênticos aos que foram lacrados na sessão referida no § 2º deste artigo, após o que as urnas serão lacradas.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/01/2002.

§ 6º No dia da eleição, será realizada, por amostragem, auditoria de verificação do funcionamento das urnas eletrônicas, através de votação paralela, na presença dos fiscais dos partidos e coligações, nos moldes fixados em resolução do Tribunal Superior Eleitoral.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/01/2002.

§ 7º Os partidos concorrentes ao pleito poderão constituir sistema próprio de fiscalização, apuração e totalização dos resultados contratando, inclusive, empresas de auditoria de sistemas, que, credenciadas junto à Justiça Eleitoral, receberão, previamente, os programas de computador e os mesmos dados alimentadores do sistema oficial de apuração e totalização.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/01/2002.

Art. 67. Os órgãos encarregados do processamento eletrônico de dados são obrigados a fornecer aos partidos ou coligações, no momento da entrega ao Juiz Encarregado, cópias dos dados do processamento parcial de cada dia, contidos em meio magnético.

Art. 68. O boletim de urna, segundo modelo aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral, conterá os nomes e os números dos candidatos nela votados.

§ 1º O Presidente da Mesa Receptora é obrigado a entregar cópia do boletim de urna aos partidos e coligações concorrentes ao pleito cujos representantes o requeiram até uma hora após a expedição.

§ 2º O descumprimento do disposto no parágrafo anterior constitui crime, punível com detenção, de um a três meses, com a alternativa de prestação de serviço à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de um mil a cinco mil UFIR.

Art. 69. A impugnação não recebida pela Junta Eleitoral pode ser apresentada diretamente ao Tribunal Regional Eleitoral, em quarenta e oito horas, acompanhada de declaração de duas testemunhas.

Parágrafo único. O Tribunal decidirá sobre o recebimento em quarenta e oito horas, publicando o acórdão na própria sessão de julgamento e transmitindo imediatamente à Junta, via telex, fax ou qualquer outro meio eletrônico, o inteiro teor da decisão e da impugnação.
.............................................................................................................................
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INSTRUCAO N*79 - CLASSE 12* - DISTRITO FEDERAL (Brasilia).

Relator: Ministro Fernando Neves

Eleiges 2004 Grupo de Trabaho dos Sistemas
das Unas  Eletionicas (GT-SUE). Proposta
Procedimentos para gravagdo ¢ tratamenio do
registro digital do volo ¢ eventual enirega destes
dados aos paridos poltices ¢ demais iteressados.

Vistos.etc

Resolvem os ministros do Tribual - Superior Fleitoral, por
wanimidade. aprovar a proposta, nos termos do voto do reltor, que fica fuzendo parte
integrante desta decisdo

Saa de Sessdes do Tribunal Superior Eleitoral.

Brasli, 11 de maio de 2004

Ministro SEPULVEDA PERTENCE, presidente

Ministro FERNANDO NEVES. relator
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